
Ministério Público paulista
lavrou importânte tento ao
conseguir obrigar a hefei-

que tal arbítrio o exponha às in-
tempéries socisis e climáticas.
Desse entendimento se beneÍiciam

Pesquisa recente
indica a existência

de cerca de 3.800 crianças que
passam o dia nas ruas e outras
900 que ali permanecem também
à noite, gem ter para onde ir. Para
uma cidade com os recurrlos e a
populaçào de Sáo Paulo, o ônus de
Eolucionar esse problema social e
moral é infrnitamente menor que o
custo de com ele conüver. Âpesar
disso, o projeto começa envolto
em conversas de falta de dinheiro:
o tundo municipal disporia de Rt
2 milhóes, quando as necessidades
totais chegariam a E$ I milhôes.
Ora, supbndo que os câlqrlos e as
queixas sqjam procedentes, nào
parece que a diferença de R$ 7 mi-
lhôes seja de ordem a deixar pelo
meio um programa dess€ alcance
social, Retire o prefeito uma lasca
do que se gastâ com publicidade
oficial e o dinheiro aparecerâ Ou
entáo, em último caso, que a he-
feitura convoque a solidariedade
dos paulist3nos, que custará me-
nos de um real por habitante.

Prefeitura e Município chega-
ram a um acordo auspicioso. Fa-
zendo cumprir e cumpúndo a lei,
ambos contribuirâo para tomar
mais humana a megalópole. Mas
as autoridades nào podem perder
de üstâ que, por mais positiva e
benemêrlta que seia a iniciativa,
ela apenas ataca sintomas. Crian-
ça na ma nada mais é que o sinal
üsivel de famíliÀs em crise. En-
quanto o poder público e a comu'
nidade nâo se conscientizarem de
que a-s crianças abandonadas ou
exploradas nada reÍletem além da
desagregaçào da familia e da dis-
soluçào dos valores que sáo o ci-
mento do núcleo Íamiliar. todo ()

dinheiro e esforco que se gâstarem
Para retirar os menores do relento
seráo insuficientes. O probleml
exige duplo choquei resguardar a
cíanqa e apoiar. pela realirmaçà(,
dos valores. as familias.
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MP e menores de rua

tura de Sào Iàulo â cumprir suas exploradores de menores e organi'
responsabilidades com as criançâs zaçôes que vivem de fazer meia
abandonadas. O Estatuto da ciência, sem se preocupar com a
Criança atribui à comunidade on' indignidade intrínseca do üver na
de haja crianças ma. abandonado e
desassistidas a sua PfeSSiOnOdO, O explorado.

Hfi: :TjJrH- Preúelturo ossínou ."",j1"'"t':il;^:::
sabilidade nâo Íi- OCOfdO pOfE nados em Sâo Pau,
casse ex-cessiva- fgtitUf Og lo é gra-r e.- mas nào
mente drnrsâ- a ler . e rnsoluvel. Na ver-
preuu a cnacào oe monorgs dqs n 03 dade, é menor do
um conselho e de denlrodg Um onO que se imagina.
um fundo munici-
pal dos direitos da
criança e do adolescente. A Capi-
tal descuidou-se de fazer progâ-
mas de âlbistência aos menores.
No frnal de 1994, o Ministério Pú-
blico insuiurou inquérito ciül que
constatou s impreyidência dss au-
toridades municipais. Em agostor
o Ministério hiblico trürsformou
o inquérito em açâo ciül pública el
ao findar o ano, a Prefeitura apre-
sentou projeto específico, inclüdo
nos termos do acordo Ermado nos
autos. Isso signifca que não é a ad-
minis§açÀo Paulo Malú que esLá
obrigada a dar abrigo âs Giânças de-
sassistidas, mas a Prefeitura de Sào
Paulo, qualquer que sqia o ütular.

A hefeitura terâ um ano para
tirar das ruas todos os menores
que lá se encontram. É prazo mais
que suficiente para organizar uma
infra-estrutura adequada ao rece-
bimento de cerca de 5 mil meno-
res, dandolhes assistência mâli-
ca, psicológica, social, educacionat
e proÍissionalizante. Segundo in-
forma a Prefeitura. até março 20
centros de conüvência estaráo ap
tos a receber 200 menores cada
um. Nesse ritmo, antes quê o ano
termine a chaga d8s crianças pe-
rambulando. esmolando e delin-
qüindo nas esquinas e praças da
Cidade estará apagada.

Náo basta, no entanto, que a
ftefeitura crie os centros de convi-
vência. O Ministério Público preci
sa hscalizar a Prefeitura para que
recolha os menores e lhes dê a as-
sistência que a decência exiÊe.
Náo vá a autoridade municipal -e a omissâo de anos autorizâ a
preocupaçào 

- esperar que as
crianças procurem espontanea-
mente os locais de assistência
nem se deixar embair pela faisa
pedagogia que prevaleceu mesm()
em algumas situacóes dramáticas.
pela qual o menor é liwe para es
colher meio e local de úda. ainda
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